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Legislação: 

 

 Decreto-Lei n.º 357/2007, de 29 de outubro 

Define os procedimentos e as condições de acesso a 

modalidades especiais de conclusão do nível secundário de 

educação e respetiva certificação por parte dos adultos com 

percursos formativos de nível secundário incompletos e 

desenvolvidos ao abrigo de planos de estudo extintos. 

 

 Declaração de Retificação n.º 117/2007, de 28 de dezembro 

 

 Despacho n.º 6260/2008, de 5 de março 

Estabelece o regime aplicável aos exames a nível de escola 

realizados para efeitos de conclusão e certificação do nível 

secundário de educação ao abrigo do Decreto-Lei n.º 357/2007, 

de 29 de outubro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 

177/2007, de 28 de dezembro. 
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1. Enquadramento 

 

 

O Decreto-Lei n.º 357/2007, de 29 de outubro, retificado pela Declaração de Retificação 

n.º 117/2007, de 28 de dezembro, visa proporcionar aos indivíduos maiores de 18 anos 

concluírem os seus percursos formativos com vista à aquisição do nível secundário de 

educação, desde que tenham até 6 disciplinas/ano em atraso, de cursos extintos. Não 

são contabilizadas para o cômputo das disciplinas em falta Educação Física, Educação 

Moral e Religiosa e Desenvolvimento Pessoal e Social. 

 

O processo de conclusão e certificação do nível secundário de educação por via da 

presente regulamentação tem em consideração os planos de estudos dos cursos 

orientados para o prosseguimento de estudos, bem como aqueles que proporcionam as 

modalidades de formação de natureza profissionalmente qualificante. 

 

Em cada ilha existe uma escola que permite a certificação e/ou conclusão do nível 

secundário de educação pela via escolar com afetação a uma área de formação e com 

classificação, pela certificação generalista/indiferenciada e pela conclusão e certificação 

de cursos de natureza profissionalmente qualificante, exceto cursos profissionais. 

As escolas são as seguintes: 

 

 EBS de Santa Maria 

 ES Domingos Rebelo 

 ES Jerónimo Emiliano de Andrade 

 EBS de Velas 

 EBS da Graciosa 

 ES Manuel de Arriaga 

 EBS da Madalena 

 EBS das Flores 

 EBS Mouzinho da Silveira 

 

Às Escolas Profissionais compete, apenas, assegurar a conclusão e certificação de um 

curso profissional que confira dupla certificação, através de exames a nível de escola, 

desde que os candidatos sejam titulares da Prova de Aptidão Profissional “PAP”.  
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Os candidatos titulares de um curso Profissional a quem falte concluir a PAP podem 

obter automaticamente certificação generalista do nível secundário de educação, desde 

que a solicitem numa das escolas do ensino regular acima indicadas. 

 

Os alunos de cursos profissionais extintos a quem falte, apenas, o estágio profissional 

podem obter a certificação do nível secundário de educação pela via profissionalmente 

qualificante se tiverem tido aproveitamento na Prova de Aptidão Profissional (PAP). 

Caso contrário, a certificação do nível secundário de educação deverá ser considerada 

pela via generalista, desde que a requeiram numa das escolas do ensino regular 

sediadas em cada ilha. 
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2. Nota introdutória 

 

 

O objetivo deste documento é divulgar informação que permita analisar a situação dos 

pedidos apresentados com vista à conclusão e certificação do nível secundário de 

educação, pela via do Decreto-Lei n.º 357/2007, de 29 de outubro.  

 

A informação que se apresenta refere-se aos processos de 2015 e, permite compará-los 

com os dados apurados desde 2008, com o propósito de conhecer a realidade da 

situação verificada na Região. 

 

 

 

 

 

A Técnica Superior 

 

Fátima Godinho 
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3. Caracterização dos processos 

 

 

 
Quadro n.º 1 
 

Os dados do quadro n.º 1 decorrem da situação dos processos apresentados na RAA, desde o início da aplicação do Decreto-Lei n.º 357/2207, 

de 29 de outubro, ou seja, no período que decorre de 2008 a 2015. 

 

Em conformidade com a legislação vigente, os candidatos que se propõem concluir o nível secundário de educação, por esta via, podem 

realizar exames a nível de escola, nas épocas específicas de novembro, fevereiro e maio e, ainda, na época especial de junho/julho se os 

exames que desejam realizar forem coincidentes com a oferta dos exames nacionais.   

Conforme se constata da leitura dos dados, a época com menor procura coincide com a época dos exames nacionais (junho/julho), sendo a 

época de maio aquela que regista maior procura, seguida das épocas de novembro e fevereiro. 

 

   Total 

Estabelecimento de ensino
nº de 

inscrições

nº de 

presenças

nº de 

aprovações

concluíram 

nível 

secundário 

de 

educação

nº de 

Inscrições

nº de 

presenças

nº de 

aprovações

concluíram 

nível 

secundário 

de 

educação

nº de 

Inscrições

nº de 

presenças

nº de 

aprovações

concluíram 

nível 

secundário 

de educação

nº de 

inscrições

nº de 

presenças

nº de 

aprovações

concluíram 

nível 

secundário 

de 

educação

EBS de Santa Maria 0 0 0 0 4 4 4 4 0 0 0 0 0 0 0 0 4

ES Domingos Rebelo 158 107 74 45 190 108 58 38 1 1 1 1 164 107 58 35 119

ES Jerónimo Emiliano de Andrade 147 113 64 24 169 141 90 38 0 0 0 0 182 138 84 34 96

EBI da Graciosa 10 10 9 6 6 6 5 4 1 1 0 0 19 5 5 0 10

EBI de Velas 11 10 8 6 32 29 25 9 0 0 0 0 30 26 19 10 25

EBS da Madalena 17 12 3 2 5 4 0 0 5 5 3 0 11 7 2 0 2

ES Manuel de Arriaga 29 22 21 6 48 43 36 17 0 0 0 0 30 27 15 6 29

EBS das Flores 0 0 0 0 5 5 5 3 0 0 0 0 4 4 1 0 3

EBS Mouzinho da Silveira 1 1 1 1 2 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

EP da Praia da Vitória 0 0 0 0 7 6 5 2 0 0 0 0 3 2 1 0 2

Eprosec 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 11 11 9 2 3

EP do Pico 3 3 3 1 9 9 9 2 0 0 0 0 2 2 2 0 3

EP de S. Jorge 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

total 378 280 185 93 477 357 238 117 7 7 4 1 456 329 196 87 298

época de maio época de junho/julho época de novembro

2008/2015 2008/2015 2008/2015 2008/2015

época de fevereiro 

Épocas de exames 2008/2015 
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 dos anos de 2008 a  

 

Anos N.º de Inscrições N.º de Presenças N.º de Aprovações  
Concluíram nível 

secundário de 
educação 

2008 163 117 73 48 

2009 180 119 66 28 

2010 304 235 143 65 

2011 261 180 110 47 

2012 146 116 84 44 

2013 99 73 52 28 

2014 103 86 60 23 

2015 62 47 35 15 

Total 1318 973 623 298 
 

Quadro nº 2 

 

 
 

Gráfico nº1 

. 

Desde a aplicação do Decreto-Lei n.º 357/2007, de 29 de outubro e, de acordo com os 

dados patentes, já foram apresentados na RAA um total de 1318 processos, dos quais 

se registam: 
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 973 presenças; 

 623 aprovações; 

 298 conclusões. 

 

 

Os dados são demonstrativos de que existe uma tentativa de conclusão de cursos 

extintos, por esta modalidade de ensino, no entanto, alguns candidatos inscritos não 

comparecem às provas e dos que realizam os exames, apesar de aprovarem nalgumas 

disciplinas, continuam sem concluir o nível secundário de educação. 
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Estabelecimentos de ensino 
Total de conclusões 

2008/2015 

EBS de Santa Maria 4 

ES Domingos Rebelo 119 

ES Jerónimo E. de Andrade 96 

EBS da Graciosa 10 

EBS de Velas 25 

EBS da Madalena 2 

ES Manuel de Arriaga 29 

EBS das Flores 3 

EBS Mouzinho da Silveira 1 

EP da Praia da Vitória 2 

EPROSEC 3 

EP do Pico 3 

EP de S. Jorge 1 

Total 298 

 

Quadro n.º 3 

 

 

Gráfico n.º 2 

Desde a implementação do Decreto-Lei n.º 357/2007, de 29 de outubro, já concluíram o nível 

secundário de educação 298 candidatos, na RAA, sendo que 92,0 % das certificações ocorreram 

nas ilhas de S. Miguel, Terceira, Faial e S. Jorge, e os outros 8,0% foram registados nas 

restantes ilhas. 
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Para além das nove escolas do ensino regular a quem compete a certificação desta modalidade 

de ensino, foram também certificados nove alunos por quatro escolas profissionais, 

nomeadamente pela Escola Profissional da Praia da Vitória, Escola Profissional do Sindicato de 

Escritório e Comércio da RAA (EPROSEC), Escola Profissional do Pico e pela Escola 

Profissional de S. Jorge. 
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  Quadro n.º 4 

 

Tal como tem vindo acontecer nos últimos anos, não houve inscrições na época de junho/julho. 

Das épocas previstas para a conclusão do ensino secundário, a que destacou maior número de 

inscrições foi a época de fevereiro, seguida da época de novembro e, por último, a época de 

maio, embora a diferença entre ambas não seja expressiva.  

No que concerne ao número de conclusões, a época de fevereiro foi a que registou maior 

número (sete), seguindo-se a época de maio (cinco) e em novembro, apuraram-se três 

conclusões, ou seja, durante o decurso do ano, quinze candidatos completaram o nível 

secundário de educação. 

Apenas as ilhas de S. Miguel, Terceira, Pico e Faial contaram com inscrições. 

As escolas e ilhas envolvidas no processo são as seguintes: 

 S. Miguel – ES Domingos Rebelo e Escola Profissional - EPROSEC; 

 Terceira – ES Jerónimo Emiliano de Andrade; 

 Faial – ES Manuel de Arriaga; 

 Pico – EBS da Madalena e Escola Profissional do Pico 

 

 

 

 

 

 

Ano

Época

Estabelecimento de ensino
Nº de 

Inscrições

Nº de 

Presenças

Nº de 

Aprovações

Concluíram 

nível sec. 

educação

Nº de 

Inscrições

Nº de 

Presenças

Nº de 

Aprovações

Concluíram 

nível sec. 

educação

Nº de 

Inscrições

Nº de 

Presenças

Nº de 

Aprovações

Concluíram 

nível sec. 

educação

Nº de 

Inscrições

Nº de 

Presenças

Nº de 

Aprovações

Concluíram 

nível sec. 

educação

ES Domingos Rebelo 8 5 4 3 4 3 2 2 0 0 0 0

ES Jerónimo E. de Andrade 13 7 5 4 10 7 6 2 13 11 6 2

EBS da Madalena 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ES Manuel de Arriaga 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0

Eprosec 0 0 0 0 0 0 0 0 8 8 8 1

EP do Pico 0 0 0 0 4 4 4 1 0 0 0 0

Total 22 13 9 7 19 15 12 5 21 19 14 3

2015

Época de fevereiro Época de maio Época de junho/julho Época de novembro

Épocas de exames 2015 
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Total anual - 2015 

Estabelecimento de ensino 
n.º de 

inscrições 

n.º de 

presenças 

n.º de 

aprovações 

concluíram 

nível 

secundário de 

educação 

ES Domingos Rebelo 12 8 6 5 

ES Jerónimo E. de Andrade 36 25 17 8 

EBS da Madalena 1 1 0 0 

ES Manuel de Arriaga 1 1 0 0 

EPROSEC 8 8 8 1 

EP do Pico 4 4 4 1 

Total  62 47 35 15 

 

Quadro n.º 5 

 

Gráfico n.º 3 

 

Como se atesta pelos dados, foram apresentadas, nas seis escolas da RAA (quatro escolas do 

ensino regular e duas escolas profissionais), um total de 62 inscrições, das quais resultaram: 

 47 presenças; 

 35 aprovações; 

 15 conclusões. 
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A Escola Secundária Jerónimo Emiliano de Andrade foi a que contou com maior número de 

inscrições, presenças, aprovações e conclusões. Oito das quinze conclusões ocorridas na RAA 

respeitam à ES Jerónimo Emiliano de Andrade e as restantes sete contabilizaram-se na Escola 

Secundária Domingos Rebelo (cinco), na Escola Profissional - EPROSEC e na Escola Profissional 

do Pico, cada uma com uma certificação. 
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Quadro n.º 6 

 

Gráfico n.º 4 

 

Conforme o demonstram os dados, a maioria das conclusões ocorreu na época de fevereiro, 

seguindo-se as épocas de maio e novembro, com cinco e três certificações, respetivamente. 

Comparativamente com o ano anterior, verifica-se que concluíram o nível secundário de educação 

menos oito candidatos. 

 

 

 

 

épocas fevereiro maio jun/jul novembro

ES Domingos Rebelo 3 2 0

ES Jerónimo E. de Andrade 4 2 2

EBS de Velas 0 0 0

EBS Madalena 0 0 0

EPROSEC 0 0 1

EP do Pico 0 1 0

Total 7 5 3
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Conclusão 

 

No âmbito da aplicação do Decreto-Lei n.º 357/2007, de 29 de outubro, publicado em Diário da 

República, 1.ª Série, n.º 208, esta Direção Regional, com o intuito de acompanhar a situação e a 

evolução dos processos, por parte de indivíduos maiores de 18 que frequentaram sem concluir 

planos de estudos extintos, tem procedido anualmente à recolha e tratamento dos dados enviados 

pelas escolas, no mês seguinte a cada uma das épocas onde se registaram inscrições. 

Assim, os quadros e os gráficos que constam no documento visam acompanhar a situação atual, 

permitindo atualizar os dados e relacioná-los com os apurados em anos anteriores, ou seja, desde 

a sua implementação: 

Épocas de 2015: 

 62 inscrições 

 47 presenças 

 35 aprovações 

 15 conclusões 

 

Comparativamente com o período homólogo de 2014, verificaram-se menos: 

 

 41 inscrições; 

 39 presença 

 25 aprovações; 

 8 conclusões 

Épocas de 2008 a 2015 – dados globais (acumulados): 

 1318 inscrições 

 973 presenças 

 623 aprovações 

 298 conclusões  

 

 

 

 


